
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1252
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1252

DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA CEG - ACIDENTE/INCIDENTE - FALTA DE GÁS NAS RUAS

GENERAL CALDWELL, FREI CANECA, IRINEU MARINHO, AV. PRESIDENTE

VARGAS, SANTANA E MONCORVO FILHO - CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ,

OCORRIDO EM 16/11/2011.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no

Processo Regulatório n°. E-12/020.540/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Determinar ao Protocolo da AGENERSA a correção do assunto na

capa do presente processo, passando a constar que o acidente/incidente

ocorreu em 14/11/2011.

Art. 2º - Determinar à Concessionária CEG que esclareça no prazo de 5

(cinco) dias a divergência nas informações apresentadas no Informe de

acidente/incidente n°. 029/2011 quanto à hora de chegada da equipe ao

local do mesmo.

Art. 3º - Considerar que não houve responsabilidade da CEG quanto às causas

do incidente ocorrido em 14/11/2011, nas Ruas General Caldwell, Frei



Caneca, Irineu Marinho, Av. Presidente Vargas, Santana e Moncorvo Filho -

Centro - Rio de Janeiro/RJ.

Art. 4º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de advertência, com

base na Cláusula Décima do Contrato de Concessão e no art. 16, incisos I e III

e da Instrução Normativa AGENERSA/CD n°. 001, de 04/09/2007, devido ao

encaminhamento intempestivo, à esta AGENERSA, do comunicado de

emergência e do Informe de Acidente/incidente, inobservando os prazos

previstos na NT-500-BRA; e devido à não prestação de informações claras e

adequadas aos usuários, quanto ao incidente objeto dos autos.

Art. 5º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de advertência, com

base na Cláusula Décima do Contrato de Concessão e no art. 18, inciso I e

art. 19, inciso VI da Instrução Normativa AGENERSA/CD n°. 001, de

04/09/2007, em razão da demora no atendimento às indagações feitas pela

Ouvidoria desta AGENERSA e em razão das informações equivocadas

prestadas à AGENERSA através do Informe de Acidente/Incidente n°029/11

quanto à origem do incidente.

Art. 6º - Determinar à SECEX juntamente com a CAENE, a lavratura dos

correspondentes Autos de Infração, conforme Instrução Normativa

AGENERSA/CD nº. 001/2007.

Art. 7° - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2012

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro - Presidente



Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira - Relatora

Luigi Eduardo Troisi

Conselheiro

Moacyr Almeida Fonseca

Conselheiro

Roosevelt Brasil Fonseca

Conselheiro
















































